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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

(Assume a Presidência o Deputado Rafael Prudente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Item nº 145: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.407/2020, de autoria 

do Deputado Roosevelt Vilela, que “dispõe sobre a vedação aos órgãos e entidades da 

administração direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal em impor 

qualquer tipo de discriminação, barreiras e impedimentos aos servidores públicos civis 

e militares em virtude de restrições médicas físicas ou psicológicas”.  

A proposição não recebeu parecer das comissões. Foi apresentada uma 

emenda de plenário. A CAS, a CEOF e a CCJ deverão se manifestar sobre o projeto e 

sobre a emenda.  

Solicito ao Relator, Deputado Iolando Almeida, que emita parecer da Comissão 

de Assuntos Sociais sobre a matéria.  

PARECER 02 - CAS 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA (PSC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Assuntos 

Sociais à emenda e ao Projeto de Lei nº 1.407/2020, de autoria do Deputado Roosevelt 
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Vilela, que “dispõe sobre a vedação aos órgãos e entidades da administração direta, 

indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal em impor qualquer tipo de 

discriminação, barreiras e impedimentos aos servidores públicos civis e militares em 

virtude de restrições médicas físicas ou psicológicas”.  

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, nós somos pela aprovação do 

projeto de lei.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Iolando Almeida, 

V.Exa. deve relatar a emenda.  

(Pausa.) 

S/Ana Luísa Revisão: S/Jayne 

REVISADO JAYNE 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA – Sr. Relator, se V.Exa. me permite, a emenda 

de minha autoria está apenas excluindo dessas possibilidades os cursos de formação, 

ou seja, as questões médicas, físicas e psicológicas continuam sendo cobradas para o 

ingresso nas corporações ou nas instituições. 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA (PSC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Ok, Deputado Roosevelt Vilela. 

Dessa forma, a Comissão de Assuntos Sociais também acata a Emenda nº 1 

de plenário referente ao Projeto de Lei nº 1.407/2020 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito ao Relator, Deputado Valdelino Barcelos, que emita parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.407/2020, de autoria do Deputado 

Roosevelt Vilela, que “dispõe sobre a vedação aos órgãos e entidades da administração 

direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal em impor qualquer tipo 

de discriminação, barreiras e impedimentos aos servidores públicos civis e militares 

em virtude de restrições médicas físicas ou psicológicas”.  

No âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, somos pela 

admissibilidade e aprovação do Projeto de Lei nº 1.407/2020, acatando a Emenda nº 

1 apresentada. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 


